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Recurso   Tributário   n°   274/2021   

Relator:   LUCAS   DIEGO   BUTTENBENDER   

ITBI  -  IMPOSTO  SOBRE  TRANSMISSÃO  DE  BENS  IMÓVEIS  -           
SOLICITAÇÃO  DE  EMISSÃO  DE  CERTIDÃO  DE  NÃO  INCIDÊNCIA          
-  OBRIGATORIEDADE  DE  CUMPRIMENTO  DAS  OBRIGAÇÕES        
ACESSÓRIAS  -  ART.  19  DO  CÓDIGO  TRIBUTÁRIO  MUNICIPAL          
LEI  MUNICIPAL  223/1973  -  FALTA  DE  RETIFICAÇÃO  DE  ÁREA           
REMANESCENTE  NA  MATRÍCULA  -  IMÓVEL  NÃO        
INDIVIDUALIZADO  COM  PRECISÃO  NA  FORMA  DA  LEI  CIVIL  -           
SITUAÇÃO  IMPEDITIVA  PARA  A  EMISSÃO  DA  CERTIDÃO  -  POR           
MAIORIA  DE  VOTOS  FOI  DECIDIDO  CONHECER  E  NÃO  DAR           
PROVIMENTO   AO   RECURSO   TRIBUTÁRIO.   

Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de   Recurso  Tributário  n°  274/2021 ,  em  que  é                
recorrente    ITAÚ   UNIBANCO   S/A ,     e   recorrida   a   Fazenda   Municipal:   

O  Conselho  de  Contribuintes  do  Município  de  Balneário  Camboriú  decidiu,  por  maioria  de               
votos,   conhecer   e   NÃO   DAR   PROVIMENTO   ao   recurso   tributário.   

Além  do  Relator,  participaram  do  julgamento,  realizado  no  dia  1  de  junho  de  2021  e  presidido  pelo                   
Conselheiro  Francisco  de  Paula  Ferreira  Junior,  que  precisou  dar  voto  de  desempate,  o               
Conselheiro  Daniel  Brose  Herzmann,  a  Conselheira  Maria  Helena  Cardoso,  o  Conselheiro             
Evandro   Censi,   o   Conselheiro   Marcelo   Azevedo   Santos   e   o   Conselheiro   Charles   Douglas   Correa.   

Balneário   Camboriú,   9   de   junho   de   2021.   

  
  

Assinam   digitalmente   esse   documento:   
Francisco   de   Paula   Ferreira   Junior   -   Presidente   
Lucas   Diego   Buttenbender   -   Relator   
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